
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)
Nº 25/SEMSAU - COMP/2025
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 12 de agosto de 2025.

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

INTRODUÇÃO
De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, utilizado por analogia,
conforme o Decreto Municipal nº 11, de 24 de janeiro de 2024, Documento de Formalização de Demanda
(DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidência
e detalha a necessidade de contratação.

 
1.IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

 
Preenchimento pela Área Requisitante

Área Requisitante SEMSAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSAU/FMS
Responsável pela demanda Vera Lucia Quadros
Centro de custo SEMSAU
E-mail pessoal institucional saude@alvoradadooeste.ro.gov.br
Telefone 3412-2281

 
2.IDENTIFICAÇÃO DO ELABORADOR
Nome: Valdirene S. Gonzaga Matricula: ........
Cargo: Diretora de Gestão CPF: ***. 192.742-**
E-mail pessoal
institucional: saude@alvoradadooeste.ro.gov.br

Telefone: 3412-2281

 
3.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

3.1.OBJETO
3.1.1.Trata-se de Registro de preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO, SENDO MEDICAMENTOS DE A À Z, REFERÊNCIA/ÉTICO, SIMILAR, GENÉRICO E
BIOLÓGICO E OUTROS, QUE COMPÕE A FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS E DE CONTROLE
ESPECIAL PERTECENTES À PORTARIA 344/98-MS, QUE COMPÕE A TABELA DA CÂMARA DE
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS – CMED E SENTENÇAS JUDICIAIS, por meio de
Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6°, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, conforme especificações e
exigências estabelecidas neste documento. 
  
3.2 QUANTIDADE A SER CONTRATADA

 

ITEM UNID QUANT PERCENTUAL MINIMO  
DE DESCONTO (%) DESCRIÇÃO

01 UNID 1 0,01% AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A À Z,
REFERÊNCIA/ÉTICO, SIMILAR, GENÉRICO E
BIOLÓGICO E OUTROS, QUE COMPÕE A
FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS E DE CONTROLE
ESPECIAL PERTECENTES À PORTARIA 344/98-MS,
QUE COMPÕE A TABELA DA CÂMARA DE
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS –
CMED E SENTENÇAS JUDICIAIS.

 
 3.3. METODOLOGIA DE CÁLCULO
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSAU, estimou esse quantitativo com base no consumo dos últimos anos,
Processos de nº 1010/2024,1048/2024,01537/204, 912/2025 e 260/2025. 
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4.ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1. Informamos que não há que se falar em previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA),
com indicação de seu alinhamento com o planejamento da Administração, conforme art. 18, II, do § 1°, da Lei
14.133/21, nem em alinhamento entre a contratação e o planejamento do Município com a previsão no PCA,
haja vista que ainda não foi implantada a regulamentação da nova lei no Município e esse instrumento ainda
não foi elaborado.
 
5.LOCAL DE UTILIZAÇÃO 
5.1 Unidades Básicas de Saúde, UBS: Dr. Montano Paulo di Benedeto, distrito de Terra Boa, Unidade Básica
de Saúde – UBS Geraldo Dias de França – bairro Alto Alegre, Unidade Básica de Saúde – UBS Poliane Da
Silva Barbosa, Linha 17, Unidade Básica de Saúde – UBS Centro de Saúde da Mulher Gestante Maria Lucia
Rodrigues, UBS Tancredo de almeida neves, distrito de Tancredópolis e Unidade Mista De Saúde de
Alvorada d’Oeste. 
 
6.DO RECEBIMENTO 
6.1. São de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU os procedimentos de
recebimento do objeto, por Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços, a qual goza de autonomia
para, dentro das normas e responsabilidades realizar acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação.
 
7.DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

7.1.O prazo para entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de
compra ou nota de empenho e autorização dada pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU/FMS,
durante o período da vigência do contrato.
 
8.DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

8.1. Os objetos deverão ser entregues na sede do Almoxarifado Central deste Município de segunda a sexta-
feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito a Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco,
Alvorada D’Oeste/RO, CEP 76.930-000O, conforme descrições citadas no item 3.3 deste documento de
formalização de demanda. 
 
9.MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

9.1.A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de medicamentos de A a Z, abrangendo
referência/éticos, similares, genéricos, biológicos e outros que compõem a Farmácia Básica, bem como
medicamentos injetáveis e de controle especial previstos na Portaria nº 344/98-MS, constantes na Tabela da
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED e contemplados em sentenças judiciais.
A aquisição dos medicamentos é necessária para garantir o pleno funcionamento e atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada d’Oeste e das seguintes unidades de saúde:
Unidade Básica de Saúde – UBS Dr. Montano Paulo di Benedeto, no distrito de Terra Boa; Unidade Básica
de Saúde – UBS Geraldo Dias de França, no bairro Alto Alegre; Unidade Básica de Saúde – UBS Poliane da
Silva Barbosa, na Linha 17; Unidade Básica de Saúde – UBS Centro de Saúde da Mulher Gestante Maria
Lucia Rodrigues; Unidade Básica de Saúde – UBS Tancredo de Almeida Neves, no distrito de Tancredópolis;
e Unidade Mista de Saúde de Alvorada d’Oeste.
Considerando a constante demanda dos mais de 13.000 habitantes do município, bem como daqueles
provenientes de municípios circunvizinhos, e a necessidade de uso diário dos medicamentos para
manutenção das condições de saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a presente aquisição
torna-se imprescindível para suprir a procura na rede assistencial, abrangendo atendimentos de demanda
espontânea, urgência, emergência e consultas previamente agendadas.
Dessa forma, a medida ora proposta é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços de saúde,
prevenir a desassistência à população, garantir o cumprimento das determinações legais e judiciais, além de
preservar o direito constitucional à saúde, contribuindo para a promoção, prevenção e recuperação da saúde
pública no município.
Portanto, a aquisição ora proposta não se trata apenas de uma medida administrativa, mas de uma ação
estratégica e urgente, que assegura a continuidade dos serviços de saúde, o atendimento humanizado e a
efetividade das políticas públicas voltadas à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população.
 
10.RESULTADOS A SEREM ALCANÇADO COM A CONTRATAÇÃO  
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10.1. Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive
do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, com economia no valor da contratação em função do ganho
de escala da compra centralizada.
 
11.FONTE DE RECURSOS

11.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por
conta dos recursos consignados da Secretaria Municipal de saúde – SEMSAU/FMS de Alvorada d’Oeste pela
seguinte classificação orçamentária:
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2050 – Manutenção da rede básica de saúde-PAB 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A á Z.
Fonte de Recurso: 1.621.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 249
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2212 - Aquisição de Medicamentos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A á Z.
Fonte de Recurso: 1.621.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 454
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2213 - Aquisição de Medicamentos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A á Z.
Fonte de Recurso: 1.621.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 455
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2051 – Manut. rede hospit. e ambul.de media compl. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A á Z.
Fonte de Recurso: 1.621.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 256
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2051 – Manut. rede hospit. e ambul.de media compl. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A á Z.
Fonte de Recurso: 1.621.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 426
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2257 – Incremento MAC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A á Z.
Fonte de Recurso: 1.600.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 542
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2260 – Incremento MAC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A a Z.
Fonte de Recurso: 1.600.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 545
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Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2052 – Manutenção da Farmácia básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A a Z.
Fonte de Recurso: 1.500.0015.0000
Fichas Orçamentárias: 258
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2052 – Manutenção da Farmácia básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A a Z.
Fonte de Recurso: 1.500.0015.0000
Fichas Orçamentárias: 259
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2052 – Manutenção da Farmácia básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A a Z.
Fonte de Recurso: 1.500.0015.0000
Fichas Orçamentárias: 260
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2052 – Manutenção da Farmácia básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A a Z.
Fonte de Recurso: 1.500.0015.0000
Fichas Orçamentárias: 427
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
Programação: 10.3020013.2052 – Manutenção da Farmácia básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo - Medicamentos de A a Z.
Fonte de Recurso: 1.500.0015.0000
Fichas Orçamentárias: 432
 
12.IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Nome: Dayse kelly de Souza Henrique Alves 
Matricula: 3730
CPF: ***.***.***-**
EMAIL: semsau@alvoradadooeste.ro.gov.br
( ) Gestor/Fiscal de contrato 
( ) Gestor de contrato 
(x) Fiscal de contrato 
 
13.RATIFICAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
13.1. Este Documento de Formalização de Demanda foi elaborado atendendo ao princípio da segregação de
funções, conforme § 1º, Art. 7º da Lei 14.133/2021. Esta demanda foi elaborada considerando as exigências
de prática e/ou critérios de sustentabilidade descritos no Art. 5º. Caput e inc. I e IV do Art. 11 da Lei
14.133/2021. Encaminhe-se ao Setor de Compras/CPL para Providências.
 
Valdirene S. Gonzaga
Diretora de Gestão
Port. nº 725/GAB/2025
 
 
 

Vera Lucia Quadros
Secretária Municipal de Saúde
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Port. nº 007/GAB/2025
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